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LEI WMERO 1.803, DE 22 DE JUNHO DE 1.993 
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Autoriza a abertura de crédito especial 
e dá outras providências. 

SRA, MARI INtZ VENTURA MAZZI, Prefeita Municipal de Uchoa, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 
Artigo 12. - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir na . , ( Contad.oria Municipal, um credito especial de CR$ 260.000.000, oo d~ 

zentos e sessenta milhões de cruzeiros), destinados ao ressarcime~ 
to de eventuais danos ocorridos na Olaria de propriedade do Senhor 
Cláudio Capovilla, conforme classificação funcional programática -

abaixo: 
02 - Executivo 

02.06 - Habitação e Urbanismo 
10.57.316.227 - Despesas c/ Indenizações de bens da olaria 

3132 - Outros Serviços e Encargos • • • • CRS260.ooo.ooo;.oo 
Artigo 22. - O valor do presente orêdito será coberto com 

os recursos provenientes da anulação parcial da seguinte dotação -

orçamentária: 
02 - Executivo 

02.06 - Habitação e Urbanismo 
10.58.323.114 - Pavimentação de Vias Urbanas 

4110 - Obras e Instalações••••••••••• CR$260.000,000,oo 
Artigo 32. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu -

blicação, revogadas as disposições em 
Prefeitura Municipal de Ucho 

do ano de 1.993. 
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